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$ätt MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do ProcessoW
COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N' 16212022 Cód. Veriflcador: |C3582GN

Requerente:

GPF/CNPJ:

Enderego:
Cidade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:

âPrevisão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE L|C|TAçÃO
soLtctTAçÖES D|VERSAS

181111202210:56

1811212022

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

Celular: 00000-0000

Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documento¡ uea: 0

Memorando n' 5412022-SE assinado pelo fiscal do contrato, o Sr. Michel Mafünazzo e pelo
de Urbanismo. em que pleiteiam aditivo de valor referente ao Contrato de Empreitada Global

Diretor do Departamento
n' 12712Q22, vinculado a

Tomada de n" 00312022.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funclonárlo(a)

Recebido

IPM Slstsm6s Ltd6
Atsnds.N6t - WPT v:2013.01

ld€ntllicâdon WPTOI 1 l0l-109-WMDUXPGYTLTRNA.l - Emllldo por: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 1811 1 12022 10:56:55 -03:00
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Memorand o no 5 4 12022-SE

Marmeleiro, 16 de novembro de2022.

Ao
Setor de Licitações

Assunto: Tomada de Preços 00312022 - Alteração itens I .1.5.2 e 1.2.5.2 do orçamento.

Prezados,

Após questionamentos feitos pela empresa Solar Materiais e Construções Elétricas
LTDA, e resposta do engenheiro projetista, constatou-se que houve equívoco na
especificação de um tipo de condutor (cabo) constante na lista de materiais da obra. Os
itens onde consta "cabo multipolar 2#2,5mm2 - isolação PVC 70'c", deveria ser "cabo
multipolar 3#2,5mm2 - isolação PVC 70"C". Desta forma, segue em anexo cópia do e-
mail com as perguntas e esclarecimentos.

Analisando o projeto, também constatou-se que a quantidade desse cabo,
mencionada na lista de materiais, estava acima do necessário. Dessa forma levantou-se a
quantidade correta, para atualização do orçamento.

Diante da situação, se faz necessário realizar a supressão dos itens 1.1.5.2 e
1.2,5.2 da planilha orçamentária, e fazer a inclusão de um novo item (aditivo), com o
tipo de e quantidade de cabo corretos.

A determinação do preço desse novo item, foi feita com base em item semelhante,
de código n' 92984 da tabela Sinapi do mês 0512022, que era a versão vigente quando da
elaboração da planilha orçamentâria da obra. Assim, criou-se uma composição de
serviço, alterando o tipo de cabo. O valor desse insumo, por não existir na tabela Sinapi,
foi obtido por meio de pesquisa de mercado, através da mediana de 4 cotações, conforme
quadro abaixo:

o COTAÇOES E MEDIANA DO INSUMO "CABO MULTIPOLAR 3 VIAS
3#2,5MM2 - ISOLAÇÃO PVC 70oC":

EMPRESAS FORNECEDORAS:
EMPÂ6{5 CHPI ¡IOME FONE cot¡TAfo

EOOl 02.297,682/OOOr-?1 COMEßCIO DEIVTATERIAIS DË 46 3525-1641 galduíno B¡RRla
EOO2 24.961.9?8ft'CO1-S I GEHLEI.¡ EIÂBOINSKI LTDA 463829-2407 G¡lbertô
ÉoÐ3 NOVAK Er SILVA LTDA 46 98822-9856 RsnaÌo
too{ 04,701.36S/OOOt-19 B. PIVATTõ E CIA LTDå 46 ¡525-?407 Ro¿ér¡ô

coT

I
RÊ5p, Pe5qu¡Ea dê Mèrc¡doi

FONTE UNIDADE MÉDlÀf'¡A

COTACAO cr5
cABo MutTtÞotAR tvtA5-gt2,5MMr. tsotAglo pvc
7o¡c M 1o,50

E¡rlPÂe9Â NOME OA EMPRESA coT
E(x]1 CÐCIBAL LTDå 1û.50 16/1112022
EOO2 6EHtEN EJABOINSKI LTDA 10.50
EOO3 NOVAK & SILYA LTDA 9.10 T6lrtl2oal
Êoo4 R. PIVAITO E CIA I.TDA 13 öO

Drt¡
16/1 1/?S2 2

www.marmeleiro.pr. gov.br
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CUSTO UNIT
FO|'¡TE OOOIGO UNIDADE C{'EFIC. t'¡¡o

EI.IqARG O5 COIVtPLEhtENTARES

1617r12022
Datã Responsá!el Té(nico:

cRÉq¡lcAu;

M¡chëlMðdinã¡ro
PR 137.s2glD

Determinado o valor do insumo, aplicou-se o BDI de 30,81%o e o desconto dado
pela empresa vencedora do processo licitatório, que foi de 32,97yo, dessa forma obteve-se
o valor unitário a ser considerado no contrato, de R$ 9,08, conforme demonstrado abaixo:

13,55 * 1,3081 * (l-0,3291)= 11,88

Em as alt SAO AS intes

Fica esclarecido que a supressão representa um percentual de 4,348yo, e o acréscimo,

4,096yo do valor do contrato, logo, respeitam o $1o do art. 65 daLei8.666193. Em anexo,

encaminho documentação que referenciou as informações desde memorando.

ESr,tDO D0 PÄRANÁ CNpl 7ó.205.665/0001-0r

Ay.Macqli, 255 - Cx. Postal 24 - Fone f Fax (+ø) ZSzS-8100 - CEP 85ó15-000 - MARMELEIRo - PR

O COMPOSIÇÃO DO ITEM A SER INCLUÍDO NO ORÇAMENTO:
CUSfOUNIT

DESOT.¡ €RA OO

I

Civil
Everaldo Sobrinho de Oliveira

Gestor do Contrato
Diretor Depto. Urbanismo

stNApt ctMPool Cabo MultiDol¡r l Vis- 3i2.5ññ1- lsl¡råo frvc 7{l!c M ut,çg
c25 PVC 70€ C M 1.O15 10.50 10.50

slNAPl.t 2r127 FITA ISOLAÍ'ITEA$ESIVAANTICHÀMA, USO åTt750V, Elvl ROLO OE Xg [1M X 5 M UN o,009 6.76 6.?6
SINAPI s8â47 ¡\UXltlAR OE ELETRICISTA C0lrt ENCARGGI COMPLEI,IEt¡TARES H o.o6tl8 21.21 2t.51
SINAPI 88?É4 H o.0668 !5.6t 28.68

supRrssÃo CONTRA

ITEM osscRrçÃo QTD. R$ UN|T. RS TOTAI
1.t.5.2 Cabo Multipolar 2 Vias

2#2,5mm2 - lsolacão PVC 70'C
1000 M 7,51 7.510,00

1.2.5.2 Cabo Multipolar 2 Vias

2#2,5mm2 - lsolação PVC 70'C
1200 M 7,5r 9.012,00

Total: 16.522,00

ACR MO R ES

ITEM o¡scRlcÃo QTD. RS uNrr. RS TOTAT
1. L.5.4 Cabo Multipolar 3 Vias

3#2,5mm2 - lsolação PVC 70'C
702M 11,88 8.339,76

1.2.5.4 Cabo Multipolar 3 Vias

3#2,5mm2 - lsolação PVC 70'C
608 M 11,88 7.223,04

Total 15.562,80

Valor Contrato Original:

Valor Supressão:

Valor Acréscimo:

Valor Final (contrato * supressão + aditivo):

R$ 379.980,06

- R$ 16.522,00

R$ 15.562,80

R$ 379.020,86

www.marmeleiro.pr.gov.br



1111112022 10:21 Webmail :: RES: Dúvidas Projetos lluminação

RES: Dúvidas Projetos lluminação
De LucasSantolinlAtt¡tIdeEngenharla<htcasG)altitUdeengenharla.com'

Para'SelordeEngenharia.Pref.Mun.N4ârmeleho'<engenharlacòmarmeleko.pr.gov.br>

Dâtâ 11n1.2022 10:18

ý¡sk) (ìrc no local frequonlctùcnro a cltu\1 dcixr ¡ rs(le sul)tcil.jiDcu cnvolte ent rlgur.

trocð d¡ lÍolâçl¡o do cãbo påra 1kV sendo ã ¡5olação de if5OV sufictente pðr¿ esse tino de l¡gâção.

Arr,

L¡.¡i,JJTS

fifårì¡f LUl[t
Supcrvist{ dc Ingenlüìrlu

lucas{Þûllibdc0n0enlìarlf ,.c0fl ì.br

46 gil 1 1887 I 40 3199 ø39

r'll li. 1..'ri'Ìj,'r ,r.i: 1 fLìi¡1.;li

,r'TTITUDE

Doi Sêtor dc Ing(ilhâr¡a - Prcf, Mun. Måil¡alclro <coßcnhariâCþñårmele¡ro,pr8ovbr'

Etrvlsd¡ €nr: mxtå-fèlnr,1I de novÈmbro de 2022 10:13

P¡t0: Luca5 S¡ntol¡n I Attitùde En8ênhüriô <lucô5@âdirudêcngcnh¡rlâ.com>

A¡rùnlo: Dúvld¡¡ Projeros lluft inaçlio

Ilorr din Luc¡s,

cahr e utìlizado na ligoçtro dt lunlnÁrio até r redè no chñr). Èouclo? 'lh¡rl)érn fo¡ questir)[ñdo se 0 ccbo nÀo deve ser 3 vias ¡o invés de 2.

no krcnl lÌcüue¡lenrenle ¡ chuvu d¿rru ¡ rede subterrfure¡ enrolta ern ägut.

tl*r¡ A I enc l.o$å¡ren1:n,

¡li.chrìl
gôtô¡ de Engênhåriâ
{4¿) 35:5-úr09
Avenìclil M¡¡c¿1.1., 255

fieil lrc,

766p

¡{¡¡rmolci i ¡ o / Plì

0 5 r;1.5 -c) 0 0

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_lask=mail&_safe=0&_uid=11140&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t1
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DE PR - ILUMI LICA

^

^

O Municfpio de Marmeleiro, por intermédio do Departamento de Urbanismo, solicita a gentileza do fornecimento de cotação de
preços para fornecimento dos produtos abaixo listados:

(Obs: Favor preencher os campos abaixo com os dados da empresa)
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREçO COMPLETO:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

CPF NE:

RG N9:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

Marmleeiro , 46 ¿" [Iouo".on, de

ASSIN VEL E CARIMBO DA EMPRESA

R. PIVATTO E CIA LTDA.

CNPJ 04 701 368/0002-19
Av Macalr 365 Centro

85615-000 Marmelerro PR

Fone. (46) 352s-2407

!.7 Cabo Multipolar 2 Vias - 2#2,5mm2 - lsolação PVC 7O'C m 2000
1.2 Cabo Multipolar 3 Vias - 3#2,5mm2 - lsolação PVC 70'C (2F1T) m 1310 41.na
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O Município de Marmeleiro, por intermédio do Departamento de Urbanismo, solicita a gentileza do fornecimento de cotação de

preços para fornecimento dos produtos abaixo listados:

^

^

(Obs: Favor preencher os campos abaixo com os dados da empresa)

RAZÃO SOCTAL:

CNPI/MF:

ENDEREçO COMPLETO:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

CPF NE:

RG N9:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dlas.

Í02.297.6821000t'7il

COM, DE MATERIAIS DE

CONST. COCEBAL UIDA.

Centro
.PF

Av Macalt, 21

Marmleeiro , 4b ¿" N"ul*ono de2o22
frP85615-000

ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CARIMBO DA

,,;.,,,i',, RS, ; j,,:;ì,,t,,1.,.t rij
.1r ., . r:!::.1¡'.::,.,.:

1.1 Cabo Multipolar 2 Vlas - 2#2,5mm2 - lsolação PVC 70"C m 2000 1,'lç
4ô.{¡¡t.2 Cabo Multipolar 3 Vias - 3#2,5mm2 - lsolação PVC 70"C (2F1T) m 1310



ÑOVAK É SILVA LTDA
769Orçâmento: SÍ9

PEmissäo . 1611112022

142 CONSUMIDOR SILVAK
Endereço

Bairro

Fo.ne
'ob. PREFEITURA

Cidade:MARMELEIRO

CNPJ :

FAX

CEP

IE

Produto

309

1424

Totais

Quantidade Uni. Vlr.Unitário Desc % Desc R$

MT 6,1500

MT 9,1000

Total

123.000,00

11 .830,00

CABO PP 2 X 2,5MM 75OV

CABO PP 3 X 2,5MM 75OV

20000

1 300

2.1300

Desconto:

Subtotal :

Total :

0,00

134.830,00

134.830,00

NO\IAK & SILVA LTDA
Rua Tel¡ùo Octa$o Multer 26r g¡92

89085-00

Cenrro CEF 8s 615-oOO
Marmeleiro PR

I
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DEP - ILUMI ucA
O Município de Marmeleiro, por intermédio do Departamento de Urbanismo, sol¡c¡ta a gent¡leza do fornecimento de cotação de
preços para fornecimento dos produtos abaixo listados

(Obs: Favor preencher os campos abaixo com os dados da empresa)
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREçO COMPLETO:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESAi GILbEft'TO

CPF NE:

RG N9:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

Marmleeiro , -!6 o" Nour.n,],.. de2022.

PRESA

7 zq.gal.B7y/ooor-sr 
-l

GEHLEN E

JABOINSKI LTDA.
Av. Macali, 509 - Centrc

Marmeleiro - par¡r¡á
L_

Item Descrlção Unld qrd Valor Unltárlo Valor Total
1 condutores RS RS

t.t Cabo Mu r2Vias-2 5mm2 - lsola PVC 70'C m 2000
7.2 Cabo Multipolar 3 Vias - 3#2,5mm2 - tsolação pVC 70'C (2F1T) m 13 10 lo,<a
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ESTADo oo pnneNÁ

Marmeleiro, l8 denovembro de2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Aditivo contratual.

Nos termos da solicitação do Memorando no 5412022-SE assinado pelo fiscal do contrato, o

Sr. Michel Mafünazzo e pelo Diretor do Departamento de Urbanismo, protocolado sob no

16212022, em que pleiteiam aditivo de valor referente ao Contrato de Empreitada Global no

12712022, vinculado a Tomada de Preços n' 00312022, solicito manifestação dos setores de

contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos

financeiros parc a garantia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

JaÍr Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao@nrameleiro,pr.gov.br'/ lioitaoaoO2.fÐrnonneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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ESTADO DO PARAN.Á,

Marmeleiro, 18 denovembro de2022

PARECER CQNTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de novembro
de 2022, para verificar a existência de recursos orgamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentrírios paru pagarîento das obrigações conforme dotações
especificadas abaixo;

I _ DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.736/2021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 1 8/1 1/2022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

o

Número do processo/Ano: 11112022
Modalidade e no: Tomada de Preços n" 00312022
No do Contrato 127/2022
Tipo de Aditivo Aditivo contratual
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de

implantação/execução de iluminação em espaços prlblicos incluindo mão de
obra e fornecimento do material, atendendo as necessidades do
Departamento de Urbanismo.

Valor do Contrato R$ 379.980,06

Conta
Örgão/

Unidade
Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

s19 14,01 15.451 0036 1.011 4,4.90.51.02.06.00 507 1.120.019,94

s07 Pública

Respeitosamente,

otj
Waldir Junior

Contador
CRC/PR 07tts2lo-8

CNPJ: 76,205,66sl0001 -01
Avenida Maceli, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaof@nurmeleiro,pr. eov.br' / licitacao02(Arnarrneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN.Á,

Marmeleiro, 18 de novembro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

v
Diretor do de Finanças

77'.3
c

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nrarmeleiro.pr.eov.br / licitacao02(Arnarrneleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo
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COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N' 311/2022 Cód. Verificador: WTITPlZ

Requerente:
GPF/CNPJ:

Endereço:
Cidade:
Balrro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:

ôPrevisão:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmelelro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE LICITAçÃO

soLtctrAçÖES DIVERSAS

161121202211:56

2311212022

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Gel.: Não lnformado

Celular: 00000-0000

Quantldade de Documentoe: Quantldade de Documentos0 tt€s: 0

rti enazzoMa lope doDiretorMicheSroadoassln do contratofiscalpelo32412022-SEParecer nTécnico
pa entortam Urbande emismo, pleitelamque itivoad ao deContrato Empreitadaexecução referenteprazo dedeDe

d tasntade 6000312022nlobalG n 1 12022,27 avinculado omadT da e

l.l:,:: ,l

MUNICIPIO DE MARMELE]RO

Requarente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionárlo(a)

Recebldo

IPM Slrtâmas Ltda
Alende.Net - WPT v:2013 01

ldêntltlædon WPT6I I lOl-lOg-RIPSCISHXVLLDD's ' Emltldo Por: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENOES 1611212022 1 I :56:26 -03:00
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ESï,{DO D0 P,{MN,{ CNP/ 76.205.óó510001-01

Av.MacaLi, 255 - Cx.Posta| z+ - Fone I Fax (+6) SSZS-8100 - CEp 8SótS-000 - MARMELETRO - pR

PARECER rÉcNIco N, 324t2oz2tsu

Ref.: Pedido de aditivo de prazo.
contrato de Empreitada Global n" 12712022
Tomada de Preços n'00312022

Em referência ao contrato supramencionado, com a empresa SOLAR
MATERIAIS E CONSTnUçÕES prÉrrucAs LTDA, solicito aditivó do prazo de
execução contratual por 60 dias.

O acréscimo de prazo se faznecessário pois não será possível executar todos
os serviços até a data prevista, em firnção de que coincidiram os momentos da execução
da obra na Praça da Independência, com o período de decorações natalinas, e também de
eventos na praça, o que inviabiliza qualquer intervenção no local, de modo que seja
mantida a ordem e segurança dos usuários da praça nesse período.

Sendo assim, me manifesto favorável a prorrogar o prazo de execução pelo
período mencionado.

Marmeleiro, 16 de dezembro de 2022.

Civil

Ratifico as informações acima:

Everaldo S de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo

www. marmeleiro.pr. gov.br
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PMUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 16 de dezembro de2022

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Aditivo deprazo de execução.

Nos termos da solicitação do parecer Técnico n" 32412022-SE assinado pelo fiscal do

contrato, o Sr. Michel Martinazzo e pelo Diretor do Departamento de Urbanismo, protocolado

sob no 3lll202l, em que pleiteiam aditivo de prazo de execução referente ao Contrato de

Empreitada Global n" 12712022, vinculado a Tomada de Preços n" 00312022 pelo período de 60

(sessenta) dias, solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a

disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a gatantia das despesas.

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e

legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

Exercício

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615'000

E;il. ìiciiaca;@nrañeleiro.;r.q;.br./ lioitâcao02@rnanneleit'o.pr.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Paranå CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,22 de dezembro de2022.

Processo Administrativo n.o 1-lll2022
Tomada de Preços n.'00312022

Parecer n." 60312022

I - Relatório

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento do contrato n." 127/2022, vinculado à

Tomada de Preços n." 003/2022, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de

implantação/execução de iluminação em espaços públicos incluindo mão de obra e fornecimento do

matenal, sob o regime de empreitada global.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

r Solicitação do aditivo por parte do Diretor do Departamento de Urbanismo e do engenheiro

responsável pelo acompanhamento da obra;

¡ Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro;

¡ Manifestação dos responsáveis pelo setor de contabilidade e do Departamento de finanças

atestando a disponibilidade orçamentária e financeira para assegurar o pagamento do aditivo pretendido.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo adminisfrativo em

epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica, sem se adenhar

à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem analisar os

aspectos de natureza eminentemente técnico-adminisüativos.

A Lei n.o 8.666/93 admite que se proceda a alterações contratuais, desde que sejam realizadas

no interesse da Adminishação e para atender ao interesse público. Tais modificações podem ser de ordem

qualitativa ou quantitativa e implementadas por manifestação unilateral da Administração ou mediante

acordo entre as partes. Em qualquer um dos casos, as alterações devem ser justificadas por escrito e

previamente autorizadas pela autoridade competente para a celebração do contrato.

O art. 65, Inciso [, alínea b, da Lei n" 8.666/93, concede à Administraçáo apossibilidade de

modificar o valor contratual quando necessária sua modificação em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei.

I
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O $1" do art. 65 prevê que o conkatado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

confratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial at:øilizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. O $2" dispõe que nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, exceto as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os conffatantes.

Tratadas estas premissas, cumpre verificar se os aumentos são efetivamente necessários e se

há a devida justificativa por parte da Administração Pública.

A justificativa para o aditamento pretendido que há a necessidade de adequação da planilha

orçamentária na especificação de item a ser utilizado na obra, vem como no quantitativo mencionado na

citada planilha, se fazendo necessária a supressão e inclusão de item, resultando em um acréscimo de

4,096yo e uma supressão de 4,348%o, estando, os aditamentos, dentro dos limites previstos no art. 65, $1o

da Lei n.' 8.666/93.

III- Conclusão

Considerando o exposto, entendo pela possibilidade do aditamento pleiteado, considerando

haver previsão, bem como estar dentro dos limites legais, nos termos da fturdamentação.

É o Parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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Marmeleiro,23 de dezembro de2022.

Processo AdminÍstrativo n.o llll2022
Tomada de Preços n.'00312022

Parecer n." 60512022

I - Relatório

Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo de execução do contrato

de empreitada global n." 127/2022, vinculado à Tomada de Preços n.' 00312022. A motivação para a

prorrogação é apresentada no Parecer Técnico n! 324/2022lSE, datado de 16 de dezembro de 2022.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:
o Solicitação do aditivo por parte do engenheiro responsável pela obra, ratificado pelo

Diretor do Departamento de Urbanismo;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica estritamente jurídica,sem se

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito dos departamentos, nem
analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos.

O art.57 da Lei n.'8.666193, prevê que a duração dos contratos ficarâadstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários. O $1' do citado artigo dispõe quanto à possibilidade de

prorrogação desde que ocorra alguma das hipóteses previstas em seus incisos:

$ /: Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitemprorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidømente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou específicações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente øs condições de execação do
contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
por ordem e no interesse da Administrøção;
IV - aumento das quantidødes inicialmente previstas no contrdto, nos limiles
permitidos por esta Lei;
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v - impedimento de eJcecução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência;
vI - omissão ou atraso de provídêncías a cargo da Adrnínistração, inclusive
quanto aos pagamentos previstos de que resuhe, diretamente, impedimento ou
retardømento na execução do contrato, sem prejuízo das sànções legais
aplicóveis øos responsdveis.

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos paraaprorrogação contratual: alteração
de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fato excepcional que
altere as condições da execução; intemrpção da execução por ordem da Adminishação; aumento do
quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei; impedimento da execução por atos ou fatos
de terceiros; omissão ou atraso de providências que estejam a cargo da Administração.

No caso em tela, a solicitante alega que não será possível executar todos os serviços até a
data prevista, por coincidirem os momentos de execução da obra na praça, com o período de
decorações natalinas, bem como o de eventos no local.

Expostas as justihcativas devemos nos ater aos requisitos legais.
O prazo de vigência do contrato expira nadatade 12 deoutubro de2}23.Estando vigente,

admite aditamento. O prazo de execução foi previsto para 60 (sessenta dias) a partir da emissão da
ordem de serviços. Não foi anexado ao processo a ordem para aferição dos prazos. Neste sentido,
oriento ao setor que anexe a ordem no processo para que fique demonstrado no processo o prazo fatal
inicialmente previsto, bem como o novo prazo para aconclusão da execução.

O caso em telapode ser enquadrado no inciso III do $1" do art.Sz,sendo a intemrpção
por ordem da administração.

ql, de .nilpmeln¡trc

III- Conclusão

Neste diapasão, observados os apontamentos, entendo pela possibilidade do aditamento
do prazo de execução do contrato administrativo n.o 12712022.À luz do disposto no art. 60 da Lei n".
8.666/93, o aditamento ao contrato deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve
ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial, observando que as condicionantes
devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial.

É o Parecer, &
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on,DnM nn nqfcrcl'DE sERVIÇos N'04/20221sD

OB.IDTO¡ Prestaçüo cle ,serviços cle implantaçäo/execugão cle ilumïnaçâo em espaços

prihlicos inoluinclo ntão de,obla e t'omçeimcnto clo maüer:ial, atendenclo as necEssidades clcr

Dopar:tgrnento'de Ur::banìsmo.

LOCÄ[,: Praça cla Inrlo.penclêrmia, ,llargue Mgu Cìf¡mpirtho, e Loteamento Colrapar

Martrcleiro IIL

CONTRATANI E: Municíplo cle Mannçleito.

L'ROCESSO LIÇITAT'ÓRIC)I Tomada cle?reços n" Qi12022.

CONTRÄTANö Q712Q22.

VÄLOR DO CONTRATO: R$ 379.9S0,06 (trezentos e sexenta s novö ¡ril, novecentos,þ

oitenta reais, e seis centavos).

coNTF.ÂTÄDAi S OLAR NíA'ÏHI{IAIS E C ONSTIìUçÕnS ÐLÉTRICAS L:IDA

?llAZO DE VJçfrNcIA DO CONTIIAT0: 12 mpscs, eu seja, aÍè l}ele ourtubro dç2023,

llJìAZO IrE EXIûCIIçÍ\OI 60 dias, ou seja, até26'c1e dezerubro llo'7.029;,.

Pela presonte OÍclem cle Servíç0, a Fre:feítura fufurricipal clc Mameleiro, Bstaclo do

Paraná, insclita no CNPJ 76.2;115.665/000l-Qt, autoriza e empÍesa SOI,AR MATBRIAIS E

CONSTRUÇöES ELÉ'IIRICAS I,TDA, insorita no CNPJ 78.794.4271000'l-04, n iniciar na

clata de 27 cte outubto de 2022 os serviços que rnoncioua o contrato aeima epigrallaclo,

obedecendo aos pachões e eNigênciaS clescritas na documgntagllo fécnioa.

Marrn0l-ejr,Q, 2.? clooutubro 2022.

alr Filati Evornldo ,clo Olivei¡'a
Municipal.

Diretor Depto. I)e U'rtlanismo

NERI GUI
Asshado de forma dlgltal

NERI GUILHERME

VIEIRA:21

904

1859302904
0,27

15r21 ¡07 -03'00'

aL|.o Neri GullhenneVioira
Çontratadla

SOL/\R IVIATERIAIS E CON'ST,RI JçrÕES

EI,ÉTT{ICAS I,T.DA
Bngenhoiro Civil



1?, ,P

MUNICíPIO DEMARMELEIRO
ESTADo po pRneNÁ

DESPACHO

Nos termos das solicitações do Memorando no 5412022-SE, protocolado sob no

16212022 e do Parecer Técnico n" 32412022-SE, protocolado sob no 31112022, e com base nos

pareceres Jurídicos n" 60312022 e 60512022, autoizo os aditamentos solicitados.

Encaminha-se ao setor responsável para providências necessárias.

Marmeleiro,26 de dezembro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

c¡¡pr 76.zos.o6sloool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnaii: licit¿rcaóld)marmeleilo.pr.gov.br/ lioitacao02(Arnannelcilo.or.eov.br-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105


